
 16 – sábado, 14 de dezembro de 2019 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
Eixo 3: “Democracia participativa, controle social e protagonismo do usuário do SUAS – “Nada sobre nós, sem nós”
Nº Propostas para o Estado

1 Qualificar e capacitar, sob a lógica da Educação Permanente, os conselheiros, trabalhadores e entidades do SUAS, para assegurar a participação, 
controle social e garantia dos direitos dos cidadãos .

2
Estimular a implantação, estruturar, fortalecer e efetivar espaços de participação como Fóruns (municipais, estaduais e regionais) de usuá-
rios, trabalhadores e entidades, e urCMAS, promover ações e eventos populares, possibilitando discussões, socialização de conhecimento e 
instrumentalização da sociedade civil com o objetivo de difundir a relevância da participação no planejamento, execução e controle social do 
SuAS .

3
Ampliar a divulgação, mobilização e promoção do acesso às informações quanto à Política de Assistência Social e das ações desenvolvidas 
pelo estado no âmbito desta política, elaborando e distribuindo material de linguagem clara e acessível sobre as atribuições da política de Assis-
tência Social, aprimorando os canais de divulgação das políticas públicas de forma acessível a todos, sobretudo sobre os serviços, benefícios e 
programas socioassistenciais

4 Criar mecanismos de interlocução do Conselho Estadual com os conselhos municipais a partir de Fóruns Microrregionais, Videoconferências e 
um calendário de encontros anual, proporcionando capacitação e amplo debate das questões impostas pelo atual regime .

5 Designar recursos financeiros para efetivação integral do Controle Social, para manutenção dos conselhos, de modo a garantir o funcionamento 
dos Conselhos Municipais através do financiamento público do Estado, apoiando as ações de fortalecimento do controle social no SUAS

6
Criar plataforma de publicidade das ações, reuniões e decisões dos Conselhos de Assistência Social, bem como informações públicas relaciona-
das à prestação de contas, divulgando a agenda do conselho estadual, e garantindo o cofinanciamento para a realização de campanhas, cobrando 
dos meios de comunicação espaço para divulgação dos conselhos, conscientizar e mobilizar os usuários da rede socioassistencial através de 
mídias sociais (redes social) relacionado a participação nos conselhos de Assistência Social

7 Priorizar e aprimorar as ações de fomento à participação de idosos, de crianças e adolescentes, de pessoas com deficiência, de mulheres, de pes-
soas LGBTQI+, de comunidades tradicionais e rurais, de refugiados e de populações em situação de rua nas instâncias de controle social

8 Aumentar o número de vagas para usuários e trabalhadores na composição do Conselho Estadual de Assistência Social, garantindo a propor-
cionalidade dentro deste conselho .

9 Promover reuniões descentralizadas do Conselho Estadual de Assistência Social.

10 Criação de uma ouvidoria estadual da Assistência Social para que os usuários tenham maior acesso às informações e sugestões para a política 
de Assistência Social.

11
Fortalecer os conselhos na sua função de controle social e na capacidade de avaliar os serviços do SUAS (Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família – PAIF, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, Benefício de Prestação Continuada – BPC, Programa 
Bolsa Família – PBF, etc..), por meio de mais investimento e apoio técnico bem como criar canais de escuta dos usuários.

12
Garantir a estrutura adequada para a efetiva atuação das diretorias regionais da SEDESE, através do aumento de recurso orçamentário para a 
manutenção dos serviços, bem como aumento da equipe para que seja proporcional à abrangência das diretorias regionais, visando apoio às 
URCMAS e Fóruns

13 Fomentar a realização de concurso público nos municípios para a efetivação da equipe mínima de atendimento nas unidades, para que não haja 
interrupção de vínculos e prestação de serviços .

14 Garantir o financiamento para a manutenção de Fóruns de Trabalhadores, de Usuários e de Entidades e de URCMAS.

15 Rever a metodologia da Conferência Estadual para que seja mais democrática, cumprindo assim o objetivo desse espaço, diminuindo o tempo 
das mesas e exposições, para aumentar o tempo do debate e efetiva participação dos delegados .

Eixo 3: “Democracia participativa, controle social e protagonismo do usuário do SUAS – “Nada sobre nós, sem nós”
Nº Propostas para a união

1
Fortalecer os conselhos de assistência social nos três níveis de governo como instâncias deliberativas que possibilitam a participação e o con-
trole social do SUAS, respeitando e fazendo cumprir suas decisões, destinando recursos para sua manutenção, assegurando suporte técnico e 
capacitação aos conselheiros e divulgando suas ações .

2 Garantir a continuidade, ampliar e fortalecer os espaços de participação no SuAS, como forma de exercício da democracia participativa e 
controle social .

3
Produzir e melhorar a divulgação de materiais didáticos sobre os serviços ofertados, através de linguagem acessível a toda a população, para 
que todos conheçam os seus direitos e onde e como conseguir usufruir deles, com condições de acessibilidade para os usuários estimulando a 
participação dos mesmos

4
Garantir e efetivar a Política de Educação permanente, nas três esferas, com linguagem acessível e metodologia adequada para todos os traba-
lhadores do SuAS da rede pública e privada, gestores e conselheiros visando o aprimoramento dos serviços socioassistenciais nos municípios, 
garantindo recursos financeiros para sua implementação, capacitando não somente gestores e trabalhadores do SUAS, como também os con-
selheiros municipais .

5

Revisar as condicionalidades do BPC no que se refere à renda per capita de ¼ para ½ salário mínimo, para a pessoa com todo tipo de deficiên-
cia e ao idoso, com redução da idade mínima de 65 para 60 anos, equiparando ao que dispõe o Estatuto do idoso e não considerando a renda 
de beneficiário do BPC para efeito de renda per capita de outro requerente ou membros da família, com garantia a manutenção do pagamento, 
vinculado ao salário mínimo, sem alterações no Programa pela reforma da previdência, evitando o retrocesso social e econômico para o Brasil 
e garantindo de forma prioritária os encaminhamentos do BPC e aposentadoria ao iNSS, evitando a morosidade dos processos para aqueles 
que tanto necessitam .
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- No retorno, ao encomendante, de mercadoria enviada para industriali-
zação (art 18, II, §3º, anexo XV do RICMS/MG.
- Nas aquisições interestaduais de produtos sujeitos à ST .
REQUISITAMOS a apresentação à Delegacia Fiscal/1º nível/ Juiz de 
Fora-2, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 
36.020-040, Juiz de Fora – MG, em 72 (setenta e duas) horas:
- DAE (guias de arrecadação) referentes ao recolhimento ICMS/ST 
devido pelo retorno ao estabelecimento do sujeito passivo de gado 
bovino e suíno enviados para abate, bem como os recolhimentos do 
imposto iCMS/ST devido na aquisição de mercadoria para revenda 
junto aos fornecedores de outras unidade da Federação, para o período 
de 01/11/2014 a 30/09/2019 .
CoMErCio DE CArNES PouSo ALEGrE LTDA
iE: 002253091 .00-14 CNPJ: 19 .166 .352/0001-40
vereador Antonio da Costa rios, 1364, São Geraldo, Pouso 
Alegre-MG
FiCA SEM EFEiTo A PuBLiCAÇÃo No ioF-MG DE 09/11/2019, 
PAG . 09, CoLuNA 3 .

Juiz de Fora, 12 de dezembro de 2019
roSáriA MAriA SiLvEirA

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA AF/2º NÍvEL/BArBACENA
iNTiMAÇÃo

Ficam os sujeitos passivos intimados a promoverem, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça fis-
cal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na rua Silva Jardim, 340 – 
2ºAndar – Bairro Boa Morte – CEP: 36201-004 – Barbacena (MG).
PTA Nº: 01 .001384624 .01 – Lavrado pela Delegacia Fiscal/2º Nível/
Barbacena – rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
Barbacena (MG) – CEP: 36201-004.
Sujeito Passivo: FiLiPE riBEiro LiMA . CPF: 083 .652 .677-56 . 
Endereço: rua Camburiú, 651/Apartamento 84 – vila ipojuca – São 
Paulo (SP) – CEP: 05058-020.
Sujeito Passivo: CriSTiAN CorSi . CPF: 232 .708 .688-47 . Ende-
reço: Alameda Araguaia, 1142/Bloco 2 – Alphaville residencial um 
– Barueri (SP) – CEP: 06455-940.
Sujeito Passivo: CArLoS HoMEDES CArBALLo . CPF: 
239 .045 .238-80 . Endereço: rua Diogo Jacome, 518 – vila Nova Con-
ceição – São Paulo (SP) – CEP: 04512-000.

Barbacena, 13/12/2019 .
rosilânia Maia Graçano Moura – MASP: 326 .545-1

Chefe da AF/2ºNível/Barbacena

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA AF/2º NÍvEL/BArBACENA
iNTiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
CEP: 36201-004 – Barbacena (MG).
PTA Nº: 01 .001384068 .02 – Lavrado pela Delegacia Fiscal/2º Nível/
Barbacena – rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
Barbacena (MG) – CEP: 36201-004.
Sujeito Passivo: CriSTiAN CorSi . CPF: 232 .708 .688-47 . Ende-
reço: Alameda Araguaia, 1142/Bloco 2 – Alphaville residencial um 
– Barueri (SP) – CEP: 06455-940.

Barbacena, 13/12/2019 .
rosilânia Maia Graçano Moura – MASP: 326 .545-1

Chefe da AF/2ºNível/Barbacena

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA AF/2º NÍvEL/BArBACENA
iNTiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
CEP: 36201-004 – Barbacena (MG).
PTA Nº: 01 .001384468 .21 – Lavrado pela Delegacia Fiscal/2º Nível/
Barbacena – rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
Barbacena (MG) – CEP: 36201-004.
Sujeito Passivo: CriSTiAN CorSi . CPF: 232 .708 .688-47 . Ende-
reço: Alameda Araguaia, 1142/Bloco 2 – Alphaville residencial um 
– Barueri (SP) – CEP: 06455-940.

Barbacena, 13/12/2019 .
rosilânia Maia Graçano Moura – MASP: 326 .545-1

Chefe da AF/2ºNível/Barbacena

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA AF/2º NÍvEL/BArBACENA
iNTiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
CEP: 36201-004 – Barbacena (MG).
PTA Nº: 01 .001384878 .29 – Lavrado pela Delegacia Fiscal/2º Nível/
Barbacena – rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
Barbacena (MG) – CEP: 36201-004.
Sujeito Passivo: CArLoS HoMEDES CArBALLo . CPF: 
239 .045 .238-80 . Endereço: rua Diogo Jacome, 518 – vila Nova Con-
ceição – São Paulo (SP) – CEP: 04512-000.

Barbacena, 13/12/2019 .
rosilânia Maia Graçano Moura – MASP: 326 .545-1

Chefe da AF/2ºNível/Barbacena

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA AF/2º NÍvEL/BArBACENA
iNTiMAÇÃo

Ficam os sujeitos passivos intimados a promoverem, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça fis-
cal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na rua Silva Jardim, 340 – 
2ºAndar – Bairro Boa Morte – CEP: 36201-004 – Barbacena (MG).
PTA Nº: 01 .001385502 .70 – Lavrado pela Delegacia Fiscal/2º Nível/
Barbacena – rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
Barbacena (MG) – CEP: 36201-004.
Sujeito Passivo: NIKE DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA . iE: 001 .674013 .01-59 – CNPJ: 59 .546 .515/0033-11 . Endereço: 
Avenida Severino Ballesteros rodrigues, 850 – Lojas 1042 e 1043 – 
Ressaca – Contagem (MG) – CEP: 32110-005.
Sujeito Passivo: CriSTiAN CorSi . CPF: 232 .708 .688-47 . Ende-
reço: Alameda Araguaia, 1142/Bloco 2 – Alphaville residencial um 
– Barueri (SP) – CEP: 06455-940.
Sujeito Passivo: CArLoS HoMEDES CArBALLo . CPF: 
239 .045 .238-80 . Endereço: rua Diogo Jacome, 518 – vila Nova Con-
ceição – São Paulo (SP) – CEP: 04512-000.

Barbacena, 13/12/2019 .
rosilânia Maia Graçano Moura – MASP: 326 .545-1

Chefe da AF/2ºNível/Barbacena

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA AF/2º NÍvEL/BArBACENA
iNTiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 

crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
CEP: 36201-004 – Barbacena (MG).
PTA Nº: 01 .001385751 .08 – Lavrado pela Delegacia Fiscal/2º Nível/
Barbacena – rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
Barbacena (MG) – CEP: 36201-004.
Sujeito Passivo: NIKE DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA . iE: 001 .674013 .01-59 – CNPJ: 59 .546 .515/0033-11 . Endereço: 
Avenida Severino Ballesteros rodrigues, 850 – Lojas 1042 e 1043 – 
Ressaca – Contagem (MG) – CEP: 32110-005.

Barbacena, 13/12/2019 .
rosilânia Maia Graçano Moura – MASP: 326 .545-1

Chefe da AF/2ºNível/Barbacena

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA AF/2º NÍvEL/BArBACENA
iNTiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
CEP: 36201-004 – Barbacena (MG).
PTA Nº: 01 .001385777 .55 – Lavrado pela Delegacia Fiscal/2º Nível/
Barbacena – rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
Barbacena (MG) – CEP: 36201-004.
Sujeito Passivo: NIKE DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA . iE: 001 .674013 .01-59 – CNPJ: 59 .546 .515/0033-11 . Endereço: 
Avenida Severino Ballesteros rodrigues, 850 – Lojas 1042 e 1043 – 
Ressaca – Contagem (MG) – CEP: 32110-005.

Barbacena, 13/12/2019 .
rosilânia Maia Graçano Moura – MASP: 326 .545-1

Chefe da AF/2ºNível/Barbacena

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA AF/2º NÍvEL/BArBACENA
iNTiMAÇÃo

Ficam os sujeitos passivos intimados a promoverem, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça fis-
cal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na rua Silva Jardim, 340 – 
2ºAndar – Bairro Boa Morte – CEP: 36201-004 – Barbacena (MG).
PTA Nº: 01 .001385394 .97 – Lavrado pela Delegacia Fiscal/2º Nível/
Barbacena – rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
Barbacena (MG) – CEP: 36201-004.
Sujeito Passivo: NIKE DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA . iE: 001 .674013 .01-59 – CNPJ: 59 .546 .515/0033-11 . Endereço: 
Avenida Severino Ballesteros rodrigues, 850 – Lojas 1042 e 1043 – 
Ressaca – Contagem (MG) – CEP: 32110-005.
Sujeito Passivo: CriSTiAN CorSi . CPF: 232 .708 .688-47 . Ende-
reço: Alameda Araguaia, 1142/Bloco 2 – Alphaville residencial um 
– Barueri (SP) – CEP: 06455-940.
Sujeito Passivo: FiLiPE riBEiro LiMA . CPF: 083 .652 .677-56 . 
Endereço: rua Camburiú, 651/Apartamento 84 – vila ipojuca – São 
Paulo (SP) – CEP: 05058-020.

Barbacena, 13/12/2019 .
rosilânia Maia Graçano Moura – MASP: 326 .545-1

Chefe da AF/2ºNível/Barbacena

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA AF/2º NÍvEL/BArBACENA
iNTiMAÇÃo

Ficam os sujeitos passivos intimados a promoverem, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/
impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça fis-
cal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na rua Silva Jardim, 340 – 
2ºAndar – Bairro Boa Morte – CEP: 36201-004 – Barbacena (MG).
PTA Nº: 01 .001385132 .34 – Lavrado pela Delegacia Fiscal/2º Nível/
Barbacena – rua Silva Jardim, 340 – 2ºAndar – Bairro Boa Morte – 
Barbacena (MG) – CEP: 36201-004.
Sujeito Passivo: NIKE DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA . iE: 001 .674013 .01-59 – CNPJ: 59 .546 .515/0033-11 . Endereço: 
Avenida Severino Ballesteros rodrigues, 850 – Lojas 1042 e 1043 – 
Ressaca – Contagem (MG) – CEP: 32110-005.
Sujeito Passivo: CriSTiAN CorSi . CPF: 232 .708 .688-47 . Ende-
reço: Alameda Araguaia, 1142/Bloco 2 – Alphaville residencial um 
– Barueri (SP) – CEP: 06455-940.

Barbacena, 13/12/2019 .
rosilânia Maia Graçano Moura – MASP: 326 .545-1

Chefe da AF/2ºNível/Barbacena
13 1304543 - 1

SrF i - uberlândia
SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL DA 

FAZENDA i -uBErLÂNDiA
DELEGACiA FiSCAL/uBErLÂNDiA

iNTiMAÇÃo
Intimamos o contribuinte abaixo qualificado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível, do AiAF nº 10 .000029908 .97 de 
02/05/2019, nos termos do inciso i do art . 69 do rPTA/MG, aprovado 
pelo Decreto nº 44.747/2008, iniciamos a auditoria fiscal no estabeleci-
mento do sujeito passivo abaixo caracterizado, tendo como objetivo a 
verificação do cumprimento de obrigações principal e acessória, inclu-
sive escrituração contábil, previstas na legislação tributária e societária 
vigente . Nos termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o perí-
odo a ser fiscalizado é de 01/01/2014 a 30/04/2019.
intimado: CrBS S/A
iE: 001 .878557 .21-36
Endereço: BR-262, S/N – KM 203 – Bairro Cruzeiro Celeste-
CEP:35 .931-042 – João Monlevade – MG .

uberlândia, 13 de agosto de 2019 .
Marcos Antônio ribeiro – Masp: 372 .352-5 - Delegado Fiscal .

1º NÍvEL/uBErLÂNDiA
iNTiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001422133-63
Sujeito Passivo: Ponto da Traíra Ltda
iE/CPF/CNPJ: 702 .625 .765 .00-47
End: Av . Nicodemos Alves dos Santos, 444, uberlândia/MG .

uberlândia, 13 de dezembro de 2019 .
Marden de Sousa Silva - Masp: 339 .589-4

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia e .e .

TorNA SEM EFEiTo PuBLiCAÇÃo DA rESoLuÇÃo 
N°57/2019
Torna sem efeito a publicação da resolução n°57/2019, publicada no 
dia 13/12/2019, na página 5 do Diário Oficial de Minas Gerais.
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
ATo Nº 494

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, usando da competên-
cia delegada pelo Decreto nº 45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exo-
nera, nos termos da alínea “a” do art. 106 da Lei nº 869, de 05 de julho 
de 1952, GiLBErTo FErrEirA LEMoS, MASP 357 .503-2, do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Atividade Fazendária, Nível iii, 
Grau A, da Secretaria de Estado de Fazenda a partir de 27 de novembro 
de 1997, para regularizar situação funcional .

ATo Nº 495
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, usando da competên-
cia delegada pelo Decreto nº 45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exo-
nera, nos termos da alínea “a” do art. 106 da Lei nº 869, de 05 de julho 
de 1952, GuSTAvo PirES DE ANDrADE SiLvA, MASP 752 .163-6, 
do cargo de provimento efetivo de Técnico Fazendário de Administra-
ção e Finanças, Nível I, Grau “C”, da Secretaria de Estado de Fazenda 
a partir de 04 de agosto de 2019 .

ATo Nº 496
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, usando da competên-
cia delegada pelo Decreto nº 45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exo-
nera, nos termos da alínea “a” do art. 106 da Lei nº 869, de 05 de julho 
de 1952, SANDrA rEGiNA ForTuNATo SiLvA DE ANDrADE, 
MASP 669.793-2, do cargo de provimento efetivo de Técnico Fazen-
dário de Administração e Finanças, Nível I, Grau “C”, da Secretaria de 
Estado de Fazenda a partir de 04 de agosto de 2019 .

SECrETAriA DE ESTADo DE FAZENDA, em 
Belo Horizonte aos 13 de dezembro de 2019

GuSTAvo DE oLivEirA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

13 1304540 - 1

Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

ATo Nº 97
A SuPEriNTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 
FiNANÇAS DA SECrETAriA DE ESTADo DE FAZENDA, no 
uso de suas atribuições e nos termos do inciso iii do art . 252 da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, acolhe a conclusão do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nº 00026180-1191-2017 instaurado pela Portaria 
nº 005/2017 ratificada por Despacho do Senhor Secretário e aplica a 
penalidade de suspensão por 25 (vinte e cinco) dias ao servidor FER-
NANDo CÉSAr DA CuNHA MATToS, MASP 667133-3, nos ter-
mos do inciso vi do art . 216 c/c parágrafo único do art .245, ambos da 
Lei nº 869, de 1952 .

SECrETAriA DE ESTADo DE FAZENDA, em 
Belo Horizonte, aos 13 de dezembro de 2019 .

BLENDA roSA PErEirA CouTo
SuPEriNTENDENTE DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FiNANÇAS
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Superintendências Regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SrF ii – BELo HoriZoNTE - DF/BH5

INTIMAÇÃO (AIAF)
Nos termos do artigo 69, inciso i, do rPTA/MG – Decreto 44 .747 de 
03/03/2008, fica o contribuinte abaixo ciente da emissão do Auto de 
início de Ação Fiscal – AiAF nº 10 .000032163 .62, de 11/10/2019, cujo 
objeto da ação fiscal é a verificação do pagamento do ICMS a título 
de Antecipação do imposto em operação oriunda de outra unidade da 
Federação, nos casos em que a alíquota interestadual for menor que a 
alíquota interna aplicável para a mercadoria em Minas Gerais, no perí-
odo de 01/08/2018 a 18/02/2019 .
razão social: MArCiLENA DE oLivEirA SALES MorAiS
Rua Pitágoras, 537 - Bairro Nazaré - Belo Horizonte/MG - Cep. 
31 .990-030 .
inscrição Estadual: 003 .246143 .00-98/ CNPJ: 31 .107 .965/0001-01 .
Número da ordem de Serviço: 08 .190002874 .78  .

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2019 - Darcy 
da Silva Passos Delegado Fiscal - DF/BH-5

DELEGACiA FiSCAL/BH-1 .
TErMo DE rErrATiFiCAÇÃo DE LANÇAMENTo

Número do Ai/PTA  .01 .0000246963-21 .
Sujeito Passivo: BB LEASiNG S/S . ArrENDAMENTo 
MErCANTiL .
CNPJ .31 .546476/0001-56 .
COOBRIGADO. KENYA BRINA LIMA LEITE.
CPF .775 .179896-34 .
Nos termos do art.149 do Código Tributário Nacional -CTN, procede-
mos a retificação do PTA em referência, relativo ao veículo RENAVAM 
nº 946340510, para exclusão do crédito tributário do IPVA, dos exer-
cícios de 2009 e 2010, em razão de prescrição conforme Parecer Fiscal 
DF/1ºNivEL nº2187/2019 .
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.
Exercício remanescente:
2011 e 2013 .

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2019 .
FLAviA CoSTA CAMArGoS

MASP .556 .265-7 - DELEGADA FiSCAL .

DELEGACiA FiSCAL//1º NivEL/BH-5 .
iNTiMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: CoLLECTANEA iNTEriorES EirELi
iE . 062880597 .00-50 .
rua . ruA iTAPECEriCA, 395 GALPAo 01 LAGoiNHA 
CEP .30210030 .
Belo Horizonte MG
Auto de infração: 01 .000968688 .11 .

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2019
DArCY DA SiLvA PASSoS .

MASP .666 .369-4 - DELEGADo FiSCAL
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SrF i - Juiz de Fora
DELEGACiA FiSCAL/1º NivEL/JuiZ DE ForA-2

iNTiMAÇÃo
Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NoTiFiCADo do Auto de início de Ação Fiscal n .º 
10.000031985-34, cujo objeto da auditoria fiscal é verificar e apurar o 
recolhimento do iCMS/ST:

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201912132220550116.


